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1. Introdução 
 

O presente Código de Ética e Conduta estabelece os valores e princípios que orientam as ações da 
MD BARROS SOLUÇÕES LTDA, garantindo que todos os colaboradores, engenheiros, gestores e parceiros 
atuem com integridade, responsabilidade técnica e respeito às normas legais e profissionais que regem a 
engenharia. 
 

Ficam estabelecidos como valores da MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA, devendo ser observados em todas 
as relações de que participem seus Integrantes, Terceiros ou quaisquer outros colaboradores na 
consecução de suas atividades voltadas à MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA: 
 

• Integridade: agir com honestidade, veracidade e de forma justa com todos, sem que sejam violados 
regramentos internos da MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA ou qualquer legislação aplicável; 

• Transparência: adotar práticas comerciais claras e transparentes, sem agendas ocultas; 
• Comprometimento: atuar com seriedade, empregando os melhores esforços para que as missões 

da MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA sejam alcançadas. 
 

As missões, os princípios e valores da MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA deverão ser divulgados, quando 
possível, em todos os treinamentos e reuniões de integração. 
 

2. Princípios Fundamentais 
 

• Integridade: Agir com honestidade, justiça e transparência em todas as relações. 
• Responsabilidade Técnica: Cumprir rigorosamente as normas do CREA/CONFEA, legislações e 

padrões técnicos aplicáveis. 
• Respeito: Tratar todas as pessoas com cortesia, dignidade e profissionalismo. 
• Sustentabilidade: Promover soluções que respeitem o meio ambiente e contribuam para o 

desenvolvimento social. 
• Transparência: Assegurar clareza e veracidade em todas as informações, contratos e comunicações. 

 

3. Conduta Profissional 
 

• Exercer a profissão com competência, ética e dentro dos limites da habilitação técnica. 
• Cumprir prazos, contratos e especificações técnicas com qualidade e responsabilidade. 
• Evitar qualquer tipo de fraude, falsificação ou manipulação de informações em projetos, relatórios 

ou medições. 
• Proteger informações confidenciais de clientes, parceiros e obras. 
• Priorizar a segurança de todos os envolvidos nas atividades da empresa. 

 

4. Relações com Clientes, Fornecedores e Comunidade 
 

• Manter relações baseadas na confiança, lealdade e respeito mútuo. 



 

 

• Recusar qualquer forma de vantagem indevida, propina ou favorecimento. 
• Cumprir contratos e compromissos de forma ética e transparente. 
• Respeitar as comunidades onde a empresa atua, minimizando impactos sociais e ambientais. 

 

5. Ética em Obras Públicas e Licitações 
 

A MD BARROS SOLUÇÕES LTDA tem compromisso absoluto com a ética, a legalidade e a transparência 
em todas as suas relações com o poder público. Assim: 

• Participará de licitações e contratos públicos de forma honesta, competitiva e justa, obedecendo 
integralmente à legislação vigente. 

• É expressamente proibido oferecer, prometer, solicitar ou aceitar qualquer tipo de vantagem 
indevida para influenciar decisões de agentes públicos. 

• Toda proposta, orçamento, medição ou relatório técnico deve refletir fielmente as condições reais 
dos serviços e materiais utilizados. 

• A empresa repudia práticas de conluio, superfaturamento, fraude ou favorecimento ilícito. 
• Qualquer tentativa de irregularidade deve ser imediatamente comunicada à diretoria ou aos órgãos 

competentes. 
 

Além dos atos mencionados acima, ficam vedadas todas as demais condutas, de ação ou omissão, que 
possam significar violação aos princípios e valores da MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA, à legislação vigente, 
em especial à Lei Anticorrupção, Lei de Improbidade Administrativa, Lei de Licitações e Lei de Lavagem de 
Capitais. 
 

6. Patrimônio, Imagem da Empresa e Patrocínios 
 

• Utilizar os bens, equipamentos e recursos da MD BARROS SOLUÇÕES LTDA apenas para fins 
profissionais. 

• Proteger o patrimônio físico, intelectual e digital da empresa. 
• Manter conduta ética e responsável também fora do ambiente de trabalho, incluindo redes sociais 

e representações públicas. 
• Todos os patrocínios ou doações realizados ou recebidos pela MD BARROS SOLUÇÕES LTDA deverão 

ser aprovados pela Diretoria da empresa. 
• A MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA deve manter seus registros contábeis de forma precisa, completa 

e verdadeira, observando a legislação contábil aplicável e se assegurar de que todas as suas 
transações e operações estejam totalmente documentadas por escrito e corretamente aprovadas 
por quem seja competente para tanto. 

 

7. Meio Ambiente e Sustentabilidade 
 

• Adotar práticas que minimizem impactos ambientais e promovam o uso consciente dos recursos 
naturais. 

• Cumprir todas as normas ambientais e buscar soluções técnicas sustentáveis. 
• Incentivar colaboradores e parceiros a agir com responsabilidade ambiental. 



 

 

 

8. Contratações - Denúncias e Consequências 
 

As contratações de Integrantes e Terceiros pela MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA devem ser pautadas 
no seu melhor interesse, sendo verificada a capacidade técnica desses profissionais para ocuparem funções, 
cargos ou prestarem serviços à MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA. 
 

A MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA não contratará, como funcionário ou prestador de serviços, 
pessoas ou empresas relacionadas a agentes públicos para a condução das suas atividades. 
 

Qualquer violação deste Código pode ser comunicada de forma confidencial à área responsável (RH, 
Compliance ou Diretoria). 
 

As infrações serão analisadas com seriedade e poderão resultar em medidas disciplinares, conforme 
a gravidade do caso. 
 

9. Compromisso 
 

A MD BARRROS SOLUÇÕES LTDA dará publicidade a este código por meio do seu website principal 
e, em todo ato de contratação, bem como nas reuniões de integração de equipe. 

 
Ao integrar a MD BARROS SOLUÇÕES LTDA, todos os colaboradores, gestores e parceiros assumem 

o compromisso de cumprir este Código de Ética e Conduta, garantindo que todas as atividades da empresa 
sejam realizadas com honestidade, responsabilidade, excelência técnica e respeito à sociedade, dando 
ciência, conforme ANEXO I. 

 
As disposições deste Código deverão viger pelo prazo de 3 (três) anos, quando deverá ser realizada 

a sua revisão. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 


